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~ de outubro de 1949 

Excelentlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados __ - 1 ...-' ~ ... - ._~- ---

I. ' 

(' '. 1949 

""1.. " 'O- . ~. '_., •. , \ . . ... J:t 1-

' - :1 ; í 1- . 
0'° ••••••••• _-----r .. .-- . 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

" para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos , que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelentlssimo 
---------------~ O!:t = $ 6C.4>t1N~ ' - " Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa Cromara 

- .. que da nova redaçao ao artigo 32 do Decreto-lei n 2 2 113, de 

5 de ~bri1 de 1940. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

" .. Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

or Georgi no Avelino 
# 12 Secretario 
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Artigo 12 - ° artigo 32 do Decreto-lei n 2 

2 113, de 5 de abril de 1940, passa a ter a seguinte re-
... 

daçao: 

"As gratificaç5es a que se referem 
... 

os artigos anteriores serao deferida8 pe-

-lo Presidente da Repub1ica, em cada caso 

concreto, dentro dos limites do -credito 
A 

que lhes for destinado, considerado o tem -
po de execução do trabalho especial e, ou -

, • A ~ 

vido, prev~amente, 80bre a natureza dest~ 

- -o Departamento Nacional de Saude Publica, 

quando não declarada em lei." 

-Artigo 2g - Esta lei entrara em vigor na 
... ... 

data da sua publicaçao; revogadas as disposiçoes em con-

• trario. 

SENAOO FEDERAL, em b de outubro -"",,,,, -1949 

DOS 
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CÂMARA DOS 
P R O J 

Nº 253-A 
R E D A 

DEPUTADOS 
E T O 

1949 
ç Ã O 

Redação final do Projeto de lei nº 253, de 1949, que dá nova 
... 

redaçao ao artigo 32 do Decreto-lei nº 2.113, de 5 de abril 
de 1940. 

5 de abril 

/N. 

publicação 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo lº. O artigo 3º do Decreto-lei nº 2.l13,de 
de 1940, pa1sa a ter a seguinte redação: 

... 
"As gratificaçoes a que se refer em os ar-
tigos anteriores serão deferidl s pelo Pr~ 
sidente da República, em cada caso concr~ 
to, dentro dos limites do crédito que l hes 

A 

for destinado, considerado o tempo de exe-
... 

cuçao do trabalho especial e, ouvido, pre-
• A Vlamente, sobre 

,. 
a natureza deste, 

tamento Nacional 
, , 

de Saude Pública, 
... 

nao declarada em lei." 

o Dep::q: 
auando 
• 

Artigo 22. Esta lei entrará em vigor na 
revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

data di sua 

... ... 
Sala da Comissao de Redaçao, 21 de junho de 1949. 
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Pro3 . Z53-.l/19u9 

o CONGRESSO N CIONAL d oretal 

Art180 1Q- O artigo 3Q do Decreto-lei nQ 2.113, 

d 5 d abril de 19uO, paI a ter a seguinte redação: .. 
" 8 grat1floaço s a que se ret rem os art1 08 

anterior 
.. 

serao der r1das p lo Pres1d nt d 
, 

Republlca, em cada oaso ooncreto, dentro dos 
, A 

limites do oredito qu lh9s tor destinado, eon --slderado o te po de ex Quçao do trabalho espe-
.. A 

eial e, ouvld", prev:tamente, sobre a natureza 
A , , 

ti te, o Departa _ nto acional d Saude PUbll-
.. 

os, quando nao declar da m le1." 
, 

Artigo 20- Esta lei entrara em vigor na data da 
. - .. , sua publ1e çao; revogadas as dtsposiço99 em contrar10. 

A 

CAJARA DOS DEPUTADOS, DE JULHO DI 19h9. 

BP/ ABC. 
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CÂMARA 095 
,-",/ 

DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 253 - 104n 
• , I· ,\, .. I 

nova redação 30 artigo 3. do Decretr -V 1 l. 2. i13, de 5 de <':bril 
de 1940, que regula a conccs ~:io de n.atlfic'\ç;J~. 110 Jt""viço pu!Jlic'~/ 
tepdo parecer favorável da COllli~são de Finança / 

o CQngresso Nacional decreta: 

Art. 1. o O art. 3. o do Decreto-lei 
n. o 2,113. de 5 de hrll de 1940, ')assa 
a ter a seguinte redação: 

As gratificaçõe.' '" que se refe:~~n 
os artigos anteriores serão deferido:; 
pelo Presidente da ~epúbaca. em .::aoJ 
caso concrew, dentro do:; :imites . o 
credito que lhes fór de"anaao coml­
dera:\do o tempo de execução do l'a­
balho ~peclal e. oU\'ido. preViamente;"} 
sôbre a natureza iêste, quando nlG 
declaraca em leJ... o De!Ja:-1:'lmento !';a­
cional de Saúde pú\)l!ca. 

Art. 2, n &ta lti cr'r rá un 'lj' 
na data de -Ja pU"',. () re" _,.:;, 
as~i po-i<;,õe< em (;.0 t-ano. J... Ju" 
f0TTpino - Bert( C (7)( p. M'CI1"CI-
1'03 Neto - Luz, Si/l'eZTa. Eeztor 
Collet. Joo.q"')), T?"IT'O~, - E/ ZQ-
hethu de CUT1'ul, ( Cú ' v'1 11' Le'll 

Vi, Ira ele Pc nc'e. 

Parecer da :... 1.1' ',ão de flllanças 

RElATÓFIO 

O Exmo. Sr Pre ,der:'e oa Re;)'l­
bEca envIOu à CâmaLI cos Depu ..lAf) 

a Mensagem sob o n,} 276, solicitanao 
~eja considerada insalubre a zona de 
It umbial'a, no E"tado de Goias, para 

o fim de ser concedida aos ~trvidor€.) 
feaerais que desempf>Jll1am as sua" 
funções naquela zona a grattflcaçãAJ 
de 20',0 nos t€rmoo da exposição de 
motivos do Sr, Ministro da Fazenda. 
Além disco, a- Mensagem em aprêço 
submete à aDrec18cão do Poder Le­
gislativo dois' projetos atribum<io 10., 
Exatores Emídio Prates Cotrin e J()(;e 
da Costa Oliveira, com exercício em 
Itumbiara a gratificação acima in­
dicada. 

Ouvidas .IS Com.~sõe, de Sení1l~o 
Púb1"0 e de 88'1 (' o"in. r m 'lmb' s. 
sem di 'crepanc'a )1'1 reo 1.1mLl,tr, 
dos projeto', aLibuinClo r o.., ;: TI). , 
Emi,;lo Pr'ltE' C0 '1m ' Ir, (' ':1 C0<;­
'a 011\ ~ira a CT,'atli:eaç:'io IT'CnC;orH.­
d'1 )E'm as >in "n '1"OJE to OUt E.;~­
ciond a 70'1 '\ (' I 1 1'1' 'li Ira (' )mo 1.­
<a 1ubre, :J()"c;ue 111 \lr 'ip<>n'1 A nrl­
me:ra d, s reü ridas Cor mis,>õe.s, el 're­
U'Pl \{) l "s Ul'f' (O-se CO'1 tra o "rt. 3, '.0 
Decreto-leI r. o 2 11\ ')(lr i '~o qUt o 
me~mo 'i Uh n0 1.\11101'0 1a comr,tté'1-
Cla do P aer Le' I" at,vo o oeferimen­
to de ttu ;.!:ra,iflc' CÕE", quando êEse 
:'\,10 deve "él', pclr <ma proprl'l ratu­
reZl, ca a,ç"da co Porler ExecutlV(), 
que o pratiC'lrá cu nao er-O!/icio :}:! 

a requerimemo dos servlQo!'es, pre­
pnchidos os requ.sito que o legislador 
c. ta bclecer. 

t t 
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Estamos, pe-rfeitsmente. ie· acô. o 
com a opinião da Combsão de ;Sel­
viço Público. A cr 'ica constante o 
parecer de>sa Com1°sao tem ,IeDa 
cab mento. Nfto ~ concebE que .') 
110SSQ regime poli' co seJa da it '~b 1 
ção QI' Leg;s:at vo o ('''e"cicio L I 

admin; trativ')s Qve 1 Co otit 1 ('. o 
em d1SpO!:lÇ ~ TI. a co ltC 
Chete c Pede: Ex ,I 1\ P: H-

a CE 'lue no ca o EI?"! • ço _ 1m 
põe c 1 ide an o q, 1 1 pa"t. I J 

próm 10 Execudvo lI. Q L , 
t!v<). 

E 6 i to ju' L J 

D t G o 

re'1Q o ql ( 1:1 ' 
Com ao de ~" (' P'l 
mo o )r01 t p 

m n o 
acer o ') l ) 'E o 

S II • An t }' o ('. f 
ma' ip 1 49 ~, o ri C t 
Relrtor 

P E ER 

·o~a\(·I:r ta', "0 te I 
A Comi ão ce F a ) 

rados pela ('')1:1 e '" rv ('') P -
bhco ("i."i! r os fi r o ,. , 
ao pa"ccer do RC.r. t r \P 
mero 252-49.) 

Sala .• Antõnio Carla' E m ~ 
maJO de 1949 - Horac o [."te P I. 

sidente em exercido. 0.0 Alo1j. io J 
Castro. Relator. - lIIario Brant 
Fernando Nóbrega. - Osvaldo LIma. 
- Luiz Vianna. - Israel Pinheiro. 
Toledo P za. - Diocledo Duarte. 
Altamirando Requião. - Jose Bo­
nifácio. - Orlando Brasil. - RauL 
Barbosa. - Melo Braga. - Agostinho 
Monteiro. 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DFC'RETO-LEI N.O 2.113 - DE 5 DE ABRIL 
DE 1940 

Reg ula a CO" "es~'i.o das grut ficaço ~ 
a fI e se referem o ltell~ 1 e 11 cIo 
ar ( 120. do Decreto-l(!1 n.o 1.7.1, 
cle 20 de o (tubro cle 1939. 

O Pr€~lcen·e da Rcp bJC1, mar CIO 
d at 'lu ão qUE .he CO'1fE e fl·t1 o 
t8G U Cf n ltUIÇão, dEcre t 

AI . 3 

1 
rr i':) 

. . . . . .. .. ... .. .......... . . 
Rio de J.'1'(; o J c.E' aon! a n : oi 1 

119 da Indrpe ldêncla e 52. o d!l Re­
p'lbllca. - Getulio Vargas. - Fran­
cisco Campo~. 4.. de Souza CO.~lU. 
- EUT1CO G. Dutra. - li enrique A. 
Gui/llem. - JO(!O lIIenàonca Vma 
Osvaldo Aranha. - Fernando Cos­
ta. - Gustavo Capanema. Val­
demar Falcão 

• 

, 
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Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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Aprovado em discussião U~~ICA, vae á redação final 
Em de ____ L_ de 1944-
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Da' • ~ 5n nova redaçao ao ar~. • 
~ 

do Decreto-
lei n2 2.113, de 5 de abril de 1940. 

, . 

o CONGHESSO NAC IONAL DECRETA: 

Art. 12 - O art. 52 do Decreto-lei n2 2.~13 de 5 de abril 
, , , 

de 1940, passa a ter a seguinte redação: 

As gratificações a que · se referem os artigos a~ 

teriore s serão de feri dos pelo Pre s idente dl,l Re -
pública, em cada casO concreto, dentro dos limi 

tes do crédito que lhes fôr destinado, consid~ 

'rando o tempo de execução do trabalho especial 

e, ouvido, previamente, sôbre a natureza dêste, 

quando não declarada em lei, o Departamento Na­

cional de Saúde Pública. 

Art. 22 - Esta le i en trará em vigor na data de sua publi-

~ .. ' cação, revogadas as disp osi ções em con trário. 

- -. ---

, 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

( i 

RELAT6RIQ 

O Exmo. Sr. Presidente da República enviou à câmara dos 
Deputados a Mensagem sob o n. 276, solicitando seja considerada in­
salubre a zona de Itumbiara, no Estado de GOiás, para o fim de ser 
concedida aos servidores federais que desempenham as suas funções n~ 
quela zona a gratificação de 20% nos têrmos da exposição de motivos 
do Sr. Ministro da Fazenda. Além disso, a Mensagem em apreço subme­
te à apreciação do Poder Legislativo dois projetos atribuindo aos 
Exatores Emidio Prates Cotrin e José da Costa Oliveira, com exerc!-

' cio em Itambiara, a gratificação acima indicada. 
Ouvidas as Comissões de Serviço PÚblico e de Saúde, opina-

A 

ram ambas, sem discrepancia pelo acolhimento dos projetos, atribuin-
do aos exatores Em{dio Prates Cotrim e Jose da 'Costa Oliveira a gra­
tificação mencionada, bem assim do p~ojeto que relaciona a zona de 
ItÚIDbiara como insalubre, porque malarlgena. À primeira das referi~ 
da~ comissões, entretanto, insurgi~se contra o artigo 32 do Decreto­
lie n. 2.113, por isso que o mesmo situa no âmbito da competência do 
Poder Legislativo o deferimento. de tais. gratificações, quando êsse 
ato deve ser, pela sua própria natureza, da alçada do Poder Executi­
vo, que o praticará ou não, ex-officio ou a requerimento dos servido­
res, preenchidos os requisitos que o legislador estabelecer. 

Estamos, perfeitamente, de acôrdo com a opinião da Comiss~o 
de Serviço PÚblico. A critica constante do parecer des sa Comissão 
~em pleno ca bimento. Não se concebe que no nosso regimem político, 
seja da atribuição do Legislativo o exercício de atos admin~rativos 
que a Constituição, em disposição genérica, confere ao Chefe do Poder 
Executivo. ~ verdade , que, no caso em apreço, se impõe considerando 
que a lei partiu do próprio Executivo doublé de Legislativo. , 

E so isto justifica a absurdeza. 
Diante de todo o exposto, e atendendo ao que mais articula 

a nobre Comissão de Serviço PÚblico, adetemos os projetos nos têrmos 
em que a mesma os elaborou, por entender acertado o seu parecer. 

Sala "Antônio Carlos, em 3-5-49--

PARECER 
'- '--~ 

loysio de Castro · 
Relator 

--~ A Comissão de Finanças opina favoràvelmente aos dois proje-
tos elaborados pela Comissão de Serviço Público Civil, nos têrmos da 
conclusão do parecer do Relator. l1"r ",J <. s \/-'4 q ) . 
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Sala "Antonio Carlos", em 4-5-49. ~ ...-.---
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--------------

\ 

Horacio Lafer - Presidente em exercicio 
Aloysio de Castro - Relator 
Mario Brant 
Fernando Nobrega 
Osvaldo Lima-
Luiz Vianna 
ISFael Pinheiro 
Toledo Piza 
Dioclécio Duarte 
Altamirando Requião 
José Bonifácio 

\ Orlando Brasil 
Raul Barbosa 
Melo Braga 
Agostinho Monteiro 

w #' 
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DECRETO-LEI NO ~ e 5 de abril de 1940 

it 
",,' 

../' 

Re a concessão das gratificações a 
120, do decreto-lei n. 

que se referem os 
1.713, de 28 de """ê 11 do art. 

1939. outub~ 
// 

. ' 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

••••••••••• ••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art, 30 As gratificações a que se referem os artigos an 
teriores somente poderão ser concedidas mediante a expedição 
de lei, em cada Baso concreto, e dentro dos limites do crédl 
to que lhe fôr destinado, considerando o tempo de execução 
de trabalho especial e ouvido, prêviamente,o Departamento Ag 

, 
ministrativo do Serviço Público. 

Parágrafo Único. O registo da despesa, decorrente do 
pagamento das referidas gratificações, ficará condicionado à 
... A '" , N 

sat~sfaçao das exigencias deste artigo e a publicaçao da 
respectiva fôlha da qual constarão nome do funcionário, car­
go ou função, lotação, local e natureza do trabalho. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ri'o de Janeiro, 5 de abril de 1940, l19Q da Independên­
cia e 52Q da República. 

~ GE!ULIO VARGAS , 
r __ ----.-.ha-ftcisco Cámpos 
(//-:==- - A '; -de Sousa Costa 
/,--- Ehu-ico G. Dutra 

~I __ Henrique A. Guilhem r .. , Joao Mendonça Lima r - Osvaldo Aranha 
/ / /.Fernando Costa 

( . Gustavo Capan~ma 
Valdemar_ Falcao 

\ 

/ 
--
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DOCUMENTOS ANEXADOS:. 


